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PARECER Nº /s.7
VETO Nº 61/20 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL AQ PROJETO DE LEINº 124/2020, DE AUTORIA DO VEREADOR WALDYR VILLELA, QUE DISPÕESOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE DISPENSER DE ÁLCOOLEM GEL NOS PRINCIPAIS TERMINAIS DE TRANSPORTE COLETIVOURBANO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Trata-se de Veto total aposto pelo Sr. Prefeito Municipal aoProjeto de Lei nº 124/2020, de autoria do Waldyr Villela.

Nos termos do art. 67 do regimento interno (Resolução nº.174/15), propomos seu ACOLHIMEN TO.

Conforme se extrai da leitura do ofício nº 5.0875/2020-C.M.que encampa o Veto total ora analisado, temos que o Projeto de Lei 124/2020 quedispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de dispenser de álcool em gel nosprincipais terminais de transporte coletivo urbano, conforme especifica e dá outrasprovidências, não se ateve ao quanto disposto em nossa Carta Magna.

Por este motivo, propomos a acolhimento do Veto total oraapontado pelo chefe do Executivo Municipal.

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2020.
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